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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo  

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lei Leong Wong, de 12 de Maio de 2023, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 505/E393/VII/GPAL/2023, de 

17 de Maio de 2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 18 de Maio de 

2023: 

O Governo da RAEM tem procurado sensibilizar os condutores, através de diversas 

formas, para o cumprimento do estacionamento legal, tendo em vista a redução do 

“estacionamento dos veículos em frente” ao seu destino, mesmo quando tal não é 

permitido. Para além de continuar a promover e a colaborar com os trabalhos de execução 

da lei, espera-se que as associações possam aproveitar a sua própria influência para 

promover a consciencialização em relação ao cumprimento da lei junto de todos os 

sectores da sociedade. 

1. A medida de “Estacionamento Fora das Vias Públicas”, adoptada pelo Governo 

ao longo dos anos, é uma solução relativamente eficaz para equilibrar a 

necessidade de parar e estacionar os veículos nas zonas antigas e comerciais. 

Esta Direcção de Serviços continuará a coordenar com os serviços responsáveis 

pela execução da lei o tratamento dos veículos ilegalmente estacionados, 

especialmente daqueles que afectem a segurança rodoviária e que estejam 

ilegalmente estacionados nas imediações dos parques de estacionamento 

públicos. 

2. Esta Direcção de Serviços não pondera, por enquanto, o ajustamento do período 

tarifário dos parques de estacionamento públicos. 
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3. Esta Direcção de Serviços irá acompanhar o funcionamento dos respectivos 

dispositivos de sensor e auscultar as opiniões dos residentes. Após a conclusão 

da concessão dos novos serviços de exploração de lugares de estacionamento 

tarifado nas vias públicas (ou seja, parquímetros), exigir-se-á à concessionária 

que instale mais dispositivos de sensor dos lugares de estacionamento com 

parquímetros para automóveis ligeiros nas vias públicas. 

  O Director dos Serviços  

para os Assuntos de Tráfego, 

Lam Hin San 

30 de Maio de 2023 

 

 


